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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º                 , DE 2019 

(Do Sr. Jesus Sérgio) 
 
 
 
 
 

“Solicita informações ao Sr. Ministro de 
Minas e Energia, acerca dos critérios 
adotados pela ANEEL para autorização de 
reajuste nas tarifas de energia elétrica 
praticados pela Energisa no Estado do Acre”. 

 
 
 
 
 
  Senhor Presidente: 
 
 
  No exercício das competências, prerrogativas e responsabilidades 
insertas nos artigos 49, X e 50, §2º da Constituição Federal e na forma dos artigos 
115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa 
Excelência que sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro de Minas e Energia, 
acerca dos critérios adotados pela ANEEL para autorização de reajuste nas tarifas 
de energia elétrica praticados pela Energisa no Estado do Acre, devendo ser 
respondidas especificamente as seguintes indagações: 
 

a) Quais os cálculos que compuseram o “CVA 5º dia útil”? Informar 
parcela por parcela?  
 

b) Quais as notas técnicas da Aneel que justificam esse reajuste? 
Enviar cópia.  

 
c) A “CVA em processamento – Energia” atingiu 19,4% no processo 

de revisão realizado pela Aneel. Quais os componentes tiveram 
maior impacto nesse percentual? 

 
d) A Energisa por meio do contrato de concessão da Eletroacre 

assumiu compromisso de investir R$ 228 milhões na 
Distribuidora em 2019. Quanto desse valor foi investido no 
primeiro quadrimestre desse ano? 
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e) Qual é o cronograma da Energisa para a interligação das áreas 

que estão em sistemas isolados no Estado do Acre e quanto foi 
feito nos primeiros quatro meses de 2019? 

 
f) Qual é o cronograma de obras do Programa Luz para Todos no 

Acre e quais áreas faltam para alcançarmos a universalização? 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  A Eletroacre, distribuidora de energia federalizada do sistema 
Eletrobras no Estado do Acre, foi concedida ao Grupo Energisa que a arrematou 
em leilão pelo preço de R$ 50 mil reais.  
 
  Ao adquirir a Eletroacre, a Energisa assumiu compromissos em 
contrato firmado com a Eletrobras de realizar investimentos para melhorar a 
qualidade dos serviços prestados à sociedade acreana. Também assumiu a 
responsabilidade de interligar áreas que estão em sistemas isolados. 
 
  Outro compromisso que envolve o Grupo Energisa e o governo 
federal é elaborar e executar projetos dando continuidade ao Programa Luz para 
Todos, que no Acre precisa avançar bastante para se alcançar a universalização. 
 
  Mas tudo que as famílias acreanas viram de concreto até o momento 
foi o aumento da tarifa de energia, que a cada dia exige maiores sacrifícios de 
todos e submete à escuridão, às famílias de baixa renda que tem que optar entre 
alimentação, saúde e transporte ou pagar uma das contas de energia mais caras 
do Brasil. 
 
  É necessário que a Aneel mostre os índices que levaram à 
autorização de aumentos tão desproporcionais na tarifa, que inviabilizam qualquer 
programa de atração de indústrias para o Estado e nos condena ao 
subdesenvolvimento como se nossas riquezas naturais e nossa posição 
geográfica não fossem realidades privilegiadas e com potencial para gerar 
empregos e renda. 
 
  Com base nessas afirmações solicito que sejam respondidos os 
questionamentos acima elencados e peço ao Sr. Ministro de Minas e Energia que 
envie, no mais breve prazo possível, as informações solicitadas. 
 

  Sala das Sessões, em 7 de maio de 2019. 
 
 
 

JESUS SÉRGIO 
Deputado Federal – PDT/AC 


